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Indicação n" O3612024 Pereiro,29 de abril de 2024.

Exmo. Sra. Presidente da Câmara Municipalde Pereiro - CE.

Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Naldo da Lagoa Nova, com assento nesta Casa Legislativa e

no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa

Excelência nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada

a leitura bem como encaminhe a presente lndicação mediante ofício ao

Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal realize a pavimentação

(calçamento), na entrada do pessoal dos caçadores, no sítio Penedo.

JUSTIFICATIVA: O trecho citado necessita de pavimentação, visto que o período

chuvoso torna o trecho inviável para tráfego.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.

Naldo da Lagoa Nova

Vereador lndicante
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